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CBH-Rio Sergipe
	Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe


GESTÃO 2013-2015

     FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DOS USUÁRIOS, PODER PÚBLICO E SOCIEDADE CIVIL

	1. NOME DA ENTIDADE: 
       


2. SEGMENTO/CATEGORIA :

A) Usuários:

	
	Mineração

	
	

	
	Indústria 

	
	

	
	Agricultura e Irrigação 

	
	

	
	

	
	Pesca, turísmo e lazer


	
	Abastecimento urbano e lançamento de efluentes


B) Sociedade Civil:

	
	Instituições de Ensino e Pesquisa

	
	

	
	Categoria Profissional

	
	

	
	Organizações não governamentais legalmente constituídas e comprovada atuação no âmbito da Bacia

	
	

	
	Comunidades Tradicionais


C) Poder Público

	
	Estadual

	   
	

	
	Municipal

	
	

	
	Federal

	
	


3. REGIÃO DE ATUAÇÃO – Município (s):

	


4. ENDEREÇO DA ENTIDADE:

	Rua/Avenida:
	No:

	CEP:
	Município:
	UF:

	Telefone:
	Fax:                                                                                  
	E-mail:

	CNPJ:


5. REPRESENTANTE INDICADO PARA O PROCESSO ELETIVO E PARTICIPAÇÃO NAS PLENÁRIAS ELEITORAIS:

	Nome:

	Endereço:
	No:

	CEP:
	Município:
	UF:

	Telefone:
	Fax:                                                     
	E-mail:


[image: image1.jpg]6. Declaração do representante LEGAL da entidade inscrita:

Declaro ser o representante legal da entidade inscrita, atuante na bacia, e que tenho ciência das Normas, Procedimentos e Critérios para o processo de constituição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe.

	 
	Ata de fundação, estatuto ou regimento, devidamente registrado em cartório.

	
	

	
	Escritura de instituição devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Fundações.

	
	

	
	

	
	Relatório de desenvolvimento de atividades relacionadas às questões ambientais ou hídricas.

	
	

	
	Declarações emitidas por três entidades que se enquadrem no art. 52, da Lei 3.870 de setembro de 1997.

	
	

	
	Documento de outorga, em se tratando de usos passíveis de outorga, comprovando a condição de usuário da bacia, pessoa física. 

	
	Declaração da entidade de classe legalmente habilitada ou do órgão público que regulamenta a atividade, em se tratando de usos não passíveis de outorga, comprovando a sua condição de usuário da bacia hidrográfica. 

	
	


	
	
	
	
	


(Nome legível do representante legal)                                                                                                 (CPF)                                                                 (Assinatura)   


______________________________, ____________________, ______ de _________________ de 2012.                                     (Local)                                                                 (Estado)

DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

As organizações civis deverão entregar no ato da inscrição os seguintes documentos:

I. Requerimento de inscrição devidamente preenchido, obtido nos postos de inscrição;

II. Inscrição no CNPJ, com certidão ativa;

III. ata de fundação, estatuto ou regimento, devidamente registrado em cartório, com constituição há mais de 2 (dois) anos, onde conste, expressamente, a natureza de sua atuação na área de recursos hídricos ou de meio ambiente, no âmbito da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe.

IV. em se tratando de Fundações, escritura de instituição devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com constituição há mais de 2 (dois) anos e âmbito de atuação na Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe e o comprovante da aprovação do estatuto pelo Ministério Público;

V. no caso de organizações reconhecidas formalmente pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos deverão apresentar documento comprobatório de reconhecimento dos respectivos Conselhos;

Para as organizações que fazem parte do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe – Titulares e Suplentes deverão apresentar o requerimento de inscrição devidamente preenchido e cópia da Ata da atual Diretoria.

Quando a ata, regimento ou estatuto não explicitar a atuação na área de recursos hídricos ou de meio ambiente na bacia hidrográfica, esta poderá ser comprovada por meio dos documentos a seguir:

VI. Relatório de desenvolvimento de atividades relacionadas às questões ambientais ou hídricas da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe, anexando os respectivos comprovantes;

VII. Declarações emitidas por três entidades que se enquadrem no Art. 52, da Lei 3.870, de 25 de setembro de 1997. 

 São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos hídricos:
        I - Consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas;
       II - Associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos;
        III - Organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos;
        IV - Organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade;
        V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

DOS USUÁRIOS DA ÁGUA
Deverão entregar os seguintes documentos:

I. requerimento de inscrição devidamente preenchido, obtido nos postos de inscrição;

II. em se tratando de entidade representativa de setor usuário, a comprovação se dará mediante a apresentação de ata de fundação, estatuto ou regimento, com a constituição a mais de 2 anos, em vigor devidamente registrado em cartório, comprovando a atuação na bacia hidrográfica, exceto para a entidade  membro do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe- CBH –Rio Sergipe. 

III. em se tratando de pessoa jurídica, inscrição no CNPJ, com certidão ativa, exceto para a entidade  membro do CBH- Rio Sergipe.;

IV. documento de outorga, em se tratando de usos passíveis de outorga, comprovando a condição de usuário  da bacia hidrográfica, pessoa física ou jurídica; ou protocolo de cadastro de usuários de recursos hídricos; ou declaração  de órgão estadual de gestão de recursos hídricos ou de extensão rural que comprove e especifique a sua condição de usuário.

V. em se tratando de usos não passíveis de outorga, declaração da entidade de classe legalmente habilitada ou do órgão público que regulamenta a atividade, comprovando a sua condição de usuário da bacia hidrográfica;

        DOS PODERES PÚBLICOS

      I – O Poder Público Municipal integrante da Bacia Hidrográfica do Rio Sergipe está automaticamente credenciado para participar da plenária eleitoral, no entanto, para habilitação do Poder Público Legislativo é necessária a apresentação de ofício manifestando interesse expedido pelo representante legal ou a indicação do preposto pelo mesmo, mas para o Poder Executivo participar da plenária está habilitado o representante legal ou por meio de indicação oficial do preposto. 

      II – Os representantes das Prefeituras Municipais, Câmara de Vereadores, órgãos estaduais e federais deverão encaminhar à Comissão Eleitoral os documentos que comprovem a existência legal. Exemplo: CNPJ, exceto para as entidades membros do CBH - do Rio Sergipe.  
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